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A reforma tributária deverá 
provocar uma das maiores trans-
formações já vistas na logística 
brasileira. Com o fim gradual da 
chamada guerra fiscal entre os 
estados e a adoção da tributação 
no destino, a localização de em-
presas e centros de distribuição 
deixará de ser definida principal-
mente pelos benefícios tributá-
rios e passará a considerar fato-
res como infraestrutura, eficiência 
operacional e proximidade dos 
mercados consumidores. Nesse 
contexto, a logística assume papel 
estratégico para a competitivida-
de dos estados e das empresas.

De acordo com o assessor ju-
rídico da Federação das Empre-
sas de Transporte de Cargas e 
Logística no Estado do Rio Gran-
de do Sul (Fetransul), Fernando 
Bortolon Massignan, a reforma 
tributária altera significativamen-
te os critérios de atração de inves-
timentos no País. Segundo ele, 
estados que historicamente con-
quistaram empresas por meio de 
incentivos fiscais precisarão bus-
car novos diferenciais. “A atra-
ção de investimentos deixará de 
ser fiscal e se pautará na análise 
do custo e da eficiência logísti-
ca”, afirma.

A mudança decorre da subs-
tituição gradual do atual siste-
ma tributário pelo Imposto so-
bre Bens e Serviços (IBS) e pela 
Contribuição sobre Bens e Servi-
ços (CBS), cuja lógica privilegia a 
tributação no local de consumo. 
Para Massignan, essa alteração 

tende a estimular a migração de 
investimentos atualmente con-
centrados em determinadas re-
giões para locais mais próximos 
dos consumidores. A principal ex-
ceção será a Zona Franca de Ma-
naus, que manteve parte dos in-
centivos fiscais.

Nesse novo cenário, os esta-
dos serão desafiados a fortalecer 
sua infraestrutura para perma-
necer competitivos. O especia-
lista destaca que a localização 
baseada exclusivamente em be-
nefícios fiscais perderá relevân-
cia, enquanto ativos logísticos 
eficientes, rodovias adequadas 
e integração entre modais pas-
sarão a ser fatores determinantes 
para atrair empreendimentos. No 
Rio Grande do Sul, segundo ele, o 
tema já está sendo debatido em 
diferentes fóruns ligados à admi-
nistração tributária e ao planeja-
mento econômico.

O crescimento do comércio 
eletrônico também reforça a im-
portância da logística. Massignan 
observa que os centros de dis-
tribuição vêm se expandindo de 
forma acelerada no Brasil, impul-
sionados pela necessidade de en-
tregas mais rápidas. A tendência 
deverá se intensificar com a refor-
ma tributária, já que as decisões 
sobre localização de estoques 
deixarão de ser influenciadas por 
diferenças de alíquotas estaduais 
e passarão a priorizar a eficiência 
na entrega ao consumidor final.

Outro segmento que deve 
ganhar espaço é a logística fra-
cionada. Conforme o especia-
lista, estudos apontam que o 
transporte de cargas fracionadas 
cresceu mais de 40% nos últi-
mos dois anos, reflexo direto das 
mudanças nos hábitos de con-
sumo e da expansão do e-com-
merce. A expectativa é de que a 
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Proximidade dos mercados consumidores passa a ser decisiva no momento de as empresas definirem onde irão se instalar

descentralização dos estoques e 
a busca por maior proximidade 
dos clientes acelerem ainda mais 
esse movimento.

Essa nova configuração exi-
girá investimentos em tecnologia 
e integração operacional. Servi-
ços como consolidação de car-
gas, unitização, cross-docking e 
utilização combinada de diferen-
tes modais deverão ganhar im-
portância. Para Massignan, nem 
todas as transportadoras estão 
preparadas para atuar nesse am-
biente mais complexo. Além dis-
so, empresas que estruturaram 
suas operações com base em 
planejamentos tributários espe-
cíficos precisarão revisar seus 
modelos de negócios para se 
adaptar às novas regras.

Um dos pontos de maior 
preocupação envolve a prepa-
ração do setor para a transição. 
Segundo o assessor jurídico 
da Fetransul, grande parte das 
transportadoras brasileiras ainda 
não iniciou um planejamento efe-
tivo para enfrentar as mudanças. 
O setor é formado majoritaria-
mente por empresas de pequeno 
e médio porte, muitas enquadra-
das no Simples Nacional ou no 
Lucro Presumido, que tendem a 
sentir mais fortemente os impac-
tos da reforma.

Massignan destaca ainda 
os efeitos do chamado split pay-
ment, mecanismo que permitirá 
a separação automática do tri-
buto no momento do pagamento 
da operação. Para empresas que 
tradicionalmente utilizam o atra-
so de tributos como forma de fi-
nanciamento do fluxo de caixa, 
a medida poderá representar um 
desafio significativo. Dados da 
Confederação Nacional do Trans-
porte (CNT), citados pelo especia-
lista, indicam que cerca de 30% 
das empresas do setor possuem 
dívidas fiscais.

Apesar das dificuldades ini-
ciais, a avaliação é de que a re-
forma poderá gerar ganhos de 
eficiência no longo prazo. Con-
tudo, os resultados mais expres-
sivos deverão aparecer apenas 
após a conclusão do período de 
transição, prevista para 2033. 
Até lá, o setor continuará convi-
vendo com desafios relacionados 
aos custos operacionais, à vola-
tilidade dos preços dos combus-
tíveis, à regulamentação do piso 
mínimo do frete e à necessidade 
de adaptação às novas exigên-
cias tributárias.


